
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

OFÍCIO Nº 167/2024 – PRES/DPL (Processo n° 83104/2024)

Em 25 de junho de 2024.

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Informamos a Vossa Excelência que, na Sessão realizada no dia 25 de

junho de 2024, a Câmara Municipal de Araucária votou pela REJEIÇÃO do Veto

ao Projeto de Lei n° 344/2023 (encaminhado a esta Casa de Leis através do Ofício

Externo n° 2429/2024), de iniciativa do Vereador Vagner José Chefer. Ementa:

“Dispõe sobre a criação da "Patrulha Pet" no Município de Araucária”. 

Tendo  em  vista  a  rejeição  do  Veto,  solicitamos  um

número de Lei para que possamos promulgá-la através deste Legislativo.

Atenciosamente.

BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA
Presidente

Excelentíssimo Senhor
HISSAM HUSSEIN DEHAINI
Prefeito Municipal
ARAUCÁRIA – PR
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Histórico

Setor: CMA - DIRETORIA DO PROCESSO  LEGISLATIVO

Abertura: 25/06/2024 14:16 Entrada: 25/06/2024 14:59:52

Usuário: EMANOELE DE DEUS SAVAGIN Recebido por: EMANOELE DE DEUS SAVAGIN

Observação: ENCAMINHA O VETO AO PROJETO DE LEI 344/2023 REJEITADO NA SESSÃO DO DIA 25/06/2024

Setor: SMGO - NAF

Setor Origem: CMA - DIRETORIA DO PROCESSO  
LEGISLATIVO

Setor Destino: SMGO - NAF

Saída: 25/06/2024 15:00 Entrada:  

Movimentado por: EMANOELE DE DEUS SAVAGIN Recebido por:

Observação: SEGUE VETO REJEITADO NA SESSÃO DO DIA 25/06


